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PORTARIA Nº 073/2024 GAB. PREF. AC/MA 

 

NOMEIA AO CARGO DE SECRETARIO DE 
ADMINISTRACAO E FINANCAS, O SR. 
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE, 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, ARQUIMDES 
AMÉRICO BACELAR, no uso da atribuição que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

 

Art. 1º – Nomear ao cargo de 
SECRETARIO, para exercer a função: 
SECRETARIO DE ADMINISTRACAO E 
FINANCAS, o Sr. WENDEL PARANHOS LIMA DO 
VALE, de CPF nº 005.121.663-90. 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Afonso Cunha (MA), em 
10 de abril de 2024. 

 

 

 

Arquimedes Américo Bacelar 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 008/2024 

 

DESIGNA ORDENADOR DE DESPESA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 
ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

ARQUIMEDES AMÉRICO 
BACELAR, PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, 

 

 Considerando a necessidade de 

descentralização das decisões administrativas, 

que tem por finalidade assegurar maior brevidade, 

celebridade e eficiência na gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial da Administração Pública 

do Município de Afonso Cunha, Estado do 

Maranhão 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica atribuída competência ao 

Secretário Municipal de Administração e Finanças, 

Sr. WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE, de 

CPF nº 005.121.663-90, para, na qualidade de 

ordenador de despesa, praticar, nos termos da 

legislação vigente, os atos de gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial 

relacionadas aos recursos da Prefeitura Municipal 

de Afonso Cunha, Estado do Maranhão, 

observadas as responsabilidades jurídico-contábil, 
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administrativa, civil e penal do ordenador de 

despesa nos atos que praticar no exercício de 

suas atribuições. 

§1º O Secretário Municipal de 

Administração e Finanças fica responsável pela 

emissão e assinaturas das notas de empenho, 

ordens de pagamento e demais documentos 

autorizativos de pagamentos a serem efetuados 

com recursos da Prefeitura Municipal de Afonso 

Cunha, Estado do Maranhão. 

§2º No que se refere à concretização 

do pagamento das despesas liquidadas, os 

cheques, transferências bancarias ou demais 

ordens bancárias deverão ser assinadas conjunta 

e solidariamente pelo Secretário Municipal de 

Administração e Finanças, WENDEL PARANHOS 

LIMA DO VALE, de CPF nº 005.121.663-90, que 

ocupa, cumulativamente, o cargo de Tesoureiro, o 

mesmo WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE, de 

CPF nº 005.121.663-90. 

Art. 2º. A ordenação de despesa, a 

partir da vigência deste Decreto, praticada pelo 

ordenador de despesa da Prefeitura Municipal de 

Afonso Cunha, Estado do Maranhão, ou por 

agentes públicos por estes indicados, deverá 

observar as normas gerais de direito financeiro, 

impostas pela Lei n° 4.320/64, e a legislação 

especifica municipal. 

Art. 3°. Os atos decorrentes dos 

procedimentos estabelecidos neste Decreto e, 

igualmente, os seus correspondentes 

registros contábeis deverão constar 

obrigatoriamente de documentos que 

comprovem as operações quanto aos 

aspectos forma, temporal e material, com 

plena obediência às normas legais 

pertinentes, vedado o controle verbal, sob 

pena de nulidade. 

 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 10 DE ABRIL DE 2024. 

 

Arquimedes Américo Bacelar 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE ADIAMENTO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

AVISO DE ADIAMENTO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2024-SRP - O 
Município de Afonso Cunha - MA, torna 
público aos interessados que, com base as 
disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, que a sessão 
marcada para o dia 10 de abril de 2024 às 
10h00min ( dez horas), fica adiado a sua 
abertura para o dia 23 de abril de 2024 às 
10h00min ( dez horas), a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2024-
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SRP, do tipo menor preço por item, sob 
Sistema de Registro de Preços, tendo por 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA, PERMANENTE E 
UTENSÍLIOS DE COZINHA DE INTERESSE 
DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA. A 
presente licitação será realizada através da 
plataforma https:// 
www.licitaafonsocunha.com.br .  O Edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis de 
segunda a sexta das 08h00min às 12h00min 
para retirada grátis na Sala da Comissão de 
Licitação, localizada na Praça da 
Comunidade, nº 56, Centro, Afonso Cunha - 
MA, CEP: 65.505.000, ou por consulta no site 
https://www.afonsocunha.ma.gov.br/ e 
www.tce.ma.gov.br , demais informações na 
CPL ou por e-mail cpl-
afonsocunha@hotmail.com. Marli Barbosa de 
Lima. Agente de Contratação. Afonso 
Cunha/MA. 09 de abril de 2024.  

PORTARIA Nº 74/2024 - GAB.PREF.AC/MA 

 

NOMEAR AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
PARA DESEMPENHAR AS FUNÇÕES 
ESSENCIAIS INERENTES À EXECUÇÃO 
DA LEI Nº 14.133, DE 2021 E SEUS 
REGULAMENTOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
ARQUIMEDES AMÉRICO BACELAR, 
Prefeito Municipal de Afonso Cunha/MA, no 
uso e gozo de suas atribuições legais pelo 
presente, em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município; 
 
Considerando o disposto nos artigos 11 e 6º, 
LX da Lei nº 14.133, de 2021, bem como nos 
regulamentos inerentes à designação e a 
atuação do agente de contratação; e 
 

Considerando a necessidade de designação 
de agente de contratação para que, no 
exercício das suas funções administrativas, o 
Poder Executivo Municipal de Afonso Cunha - 
MA possa dar efetividade às normas contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, seja quanto à 
realização de licitações e contratações por ela 
reguladas, bem como quanto à utilização de 
todas as regras e procedimentos que 
permitam a contratação direta por dispensa de 
licitação, notadamente as dispensas por baixo 
valor previstas nos incisos I e II do art. 75;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
nomear a Sr.ª GISELY SANTOS BATISTA 
DE AMORIM, CPF nº 055.857.113-18, para 
exercer a função de Agente de Contratação, 
com a finalidade de conduzir os 
procedimentos de licitações e de contratações 
diretas sem licitação realizados pela Prefeitura 
Municipal de Afonso Cunha/MA. 
 
Parágrafo Único: No âmbito da modalidade 
pregão, o Agente de Contratação será 
designado pregoeiro. 
 
Art. 2º. Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados como membros da 
equipe de apoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação / Pregoeiro (a), na condução dos 
processos licitatórios: 
 
I – Iarla Silva Sousa, CPF nº 022.892.353-00, 
servidor efetivo; 
 

II – Tiago Alves Paranhos do Vales, CPF nº 
023.713.003-30, servidor efetivo; 

 
Art. 3º. A Agente de Contratação designada 
nos termos desta portaria deverá ainda 



  

  
 
 EDIÇÃO: Nº 377, AFONSO CUNHA/MA – QUARTA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2024. 

observar, no desempenho das suas funções, 
os regulamentos que vierem a ser aprovados 
e promulgados pelo Poder Executivo 
Municipal e que serão recepcionados por esta 
portaria, inclusive sobre ela prevalecendo, 
caso haja conflito das suas redações.  
 
Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, por afixações nos 
locais de costumes, revogando-se as 
disposições em contrário e retroagindo seus 
efeitos a 06 de abril de 2024. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Afonso Cunha - MA, 10 de abril de 2024. 

 
 

ARQUIMEDES AMÉRICO BACELAR 
Prefeito Municipal 
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